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da sede da União Nacional dos Estudantes
- UNE, localizada no Município do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.
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I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo,
propõe que o Estado brasileiro reconheça sua responsabilidade pela
destruição da sede da União Nacional dos Estudantes – UNE, situada na
Praia do Flamengo, nº 132 , no Município do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro e, em função desse reconhecimento, indenize a entidade em
questão.

O art. 3º cria comissão para estabelecer o valor e a forma da
indenização, cujo valor máximo é fixado no art. 8º em seis vezes o valor de
mercado do terreno da sede da UNE.

A proposição tramita em regime conclusivo. Submetida
inicialmente à Comissão de Educação e Cultura, a matéria foi aprovada na
forma do Parecer do Relator, Deputado Reginaldo Lopes, que propôs, ao
texto original, a inclusão de dois novos representantes a compor a comissão
voltada a estabelecer o valor e a forma de indenização destinada à
construção da nova sede da UNE, indicados, respectivamente, pelos
presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Posteriormente, ao ser submetida à Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, a matéria, que recebeu uma emenda
propondo que a reparação da indenização se dê “necessariamente pela
edificação de imóvel no município do Rio de Janeiro”, foi aprovada na forma
do Parecer do Relatora, Deputada Manuela D’ávila, que rejeitou a referida
emenda e considerou aprovados os termos da emenda apresentada pela
Comissão de Educação e Cultura.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o art. 32, X, “h”, conjugado com art. 53, II,
ambos do Regimento Interno desta Casa e conforme a Norma Interna desta
Comissão aprovada em 29 de maio de 1996, que “Estabelece procedimentos
para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”,
cabe a esta Comissão, exclusivamente, realizar o exame de adequação
orçamentária e financeira e verificar a compatibilidade com as leis do plano
plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual e outras
normas financeiras.

Inicialmente cabe destacar que não se trata de despesa
obrigatória continuada em razão da indenização se dar em um único
exercício financeiro, não incidindo o preceituado no art. 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Lei nº 11.768, de 14.08.2008, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2009 (LDO/2009), prescreve em seu art. 120 que:

 Art. 120.  Os projetos de lei e medidas provisórias que importem
ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no
exercício de 2009 deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos,
para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2009 a 2011,
detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação.

No mesmo sentido, apresenta-se a Lei nº 12.017, de
12.08.2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010 (LDO/2010),
prescreve em seu art. 123 que:

Art. 123.  Os projetos de lei e medidas provisórias que importem
ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no
exercício de 2010 deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos,
para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2010 a 2012,
detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação.
(...)

§ 7o As disposições desta Lei aplicam-se inclusive aos projetos
de lei e medidas provisórias mencionados no caput deste artigo que se
encontrem em tramitação no Congresso Nacional.

Em resposta às exigências fixadas pelas LDOs, acima
mencionadas, foi apresentada estimativa do impacto orçamentário e
financeiro da medida propugnada pela proposição, em anexo, conforme
avaliação do bem realizado pela Caixa Econômica Federal, Of. IT GIDUR/RJ
nº 009/2008, de 23.01.2008, da Coordenação de Engenharia, que concluiu
pelo preço do terreno em valor médio de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

O Poder Executivo encaminhou, para fins de compensação
exigida pelos dispositivos das LDOs supracitadas, nos termos do art. 61 da
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Constituição, crédito adicional, por meio do Projeto de Lei nº 65/2009-CN
(MSG Nº 0138/2009-CN e nº 0781/2009, na Origem), que abre ao
Orçamento Fiscal da União de 2009, em favor do Ministério da Justiça,
crédito especial no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

O PLN 65/2009, em anexo, cria crédito especial na
institucional/funcional-programática nº 30101 – Ministério da Justiça –
14.422.0698.00DA.0033 – “Pagamento de Indenização a União Nacional dos
Estudantes - UNE pela destruição de sua sede no Município do Rio de
Janeiro – No Estado do Rio de Janeiro”. O crédito tem consignada dotação de
R$ 30.000.000,00, constante da esfera fiscal (1), outras despesas correntes
(GnD 3), despesa primária discricionária (RP 2) Modalidade de Aplicação
direta (MA 90), não contrapartida (IU 0) e fonte de financiamento proveniente
do superávit financeiro (FTE 300), demonstrada a manutenção do equilíbrio
fiscal na exposição de motivos.

Nesse sentido, o valor máximo a ser indenizado pelo bem
destruído, nos termos do art. 8º do PL, alcança o montante de $30 milhões,
como constante do PLN 65/2009, já mencionado.

No tocante à compatibilidade com o Plano Plurianual 2008-11,
(Lei nº 11.653, de 2008), deve-se observar não se trata de despesa
plurianual como destacado na Exposição de motivos do crédito especial
Projeto de Lei nº 65/2009-CN.

Cabe destacar, por fim, que a ação "00DA - Pagamento de
Indenização à União Nacional dos Estudantes - UNE pela destruição de sua
sede no Município do Rio de Janeiro", contemplada neste crédito, não implica
alteração do Plano Plurianual 2008-2011, aprovado pela Lei n° 11.653, de 7
de abril de 2008, haja vista que a sua execução restringe-se ao exercício de
2009.

No tocante à emenda aprovada pela Comissão de Educação e
Cultura, não vemos óbice em termos de compatibilidade e adequação
orçamentária e financeira por restringir-se à composição da comissão que
examinará previamente o tema e cujo acréscimo de custo, se existente, será
absorvido pelos recursos já dotados para a ação contida na proposição.

Diante do exposto, somos pela COMPATIBILIDADE E
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do PL nº 3.931-B, de 2008,
assim como da emenda aprovada pela Comissão de Educação e Cultura.

Sala da Comissão,  em        de                     de  2009.

Deputado VIGNATTI

Relator
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO PL
3931/2008
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CRÉDITO ESPECIAL CONSIGNANDO DOTAÇÃO PARA O PL 3931/2008
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